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PREFEITURA  MUNICIPAL

Lei Nº 253/2025, de 02 de julho de 2025.

Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º da Lei Municipal 188/2023
de 28 de junho de 2023 e também ao artigo 2º da Lei Municipal

227/2024 de 22 de maio de 2024 e dá providências.

PREFEITA  DE  GOIANORTE  -  TO,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Goianorte - TO aprovou
e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - O artigo 1º da Lei Municipal nº 188/2023 de 28 de junho de
2023 que estabelece como feriado municipal o dia 26 de setembro em
razão de se referir à data de falecimento do ex-prefeito municipal Antônio
de Aguiar, passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 1º - Passa a ser feriado municipal o dia 26 de setembro por se
referir  a  data de falecimento do ex-prefeito de Goianorte –TO, senhor
Antônio de Aguiar.

§ único – A obrigatoriedade de cumprimento do feriado se aplica somente
aos órgãos públicos de todas as esferas de governo, sendo facultativa aos
estabelecimentos comerciais.

Artigo 2º - O artigo 2º da Lei Municipal 227/2024 que estabelece como
feriado municipal o dia 27 de junho por se referir ao dia da Padroeira
Municipal,  Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art.  2º.  O  DIA  DE  NOSSA  SENHORA  DO  PERPÉTUO  SOCORRO  será
considerado  feriado  municipal  e  deverá  constar  do  calendário  oficial  do
município.

§ único – A obrigatoriedade de cumprimento do feriado se aplica somente
aos órgãos públicos de todas as esferas de governo, sendo facultativa aos
estabelecimentos comerciais.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GOIANORTE, Estado do Tocantins,
aos 02 dias do mês de julho de 2025.

Maria de Jesus Amaro de Oliveira Parente
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